
construtora ESTRELA
OÍicio ne OIO/2022 - CONST. ESTRETA E rOtrrCaçÕrS Santa Maria do Pará, 28 de abril de 2022.

Ao
Sr. Jose Villeigognon Robelo Oliveird.
Preieito Municipol de Mãe do Rio Potá-PA.

ReÍ.: REEQUÍLIBRto EcoNÔMtCO - F,NAN,EIRO.

Prezodo Senhor(o),

A empresa CONSTRUTORA ESTRETA EDIFICAçõES ElRELI, inscrita no CNPJ sob ns

1,0.814.6731OO0L-39, estabelecida na Rua da Estrela, ne.81, bairro da Estrela, Santa Maria do

Pará-Pa, CEP:68.738-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, vem à presença

de Vossa Excelência, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. FRANCISCO SIDNEY

ATVES DA SILVA, portador da cédula de identidade RG ns 7685903 e do CPFIMF sob ns

280.103.668-46, com fulcro no artigo no art. 37, xxl da CFl88 c/c art. 65, ll, "d" da Lei ne

8.666/93 e Décima Quarta do instrumento contratual, ap resentar PEDIDO DE REEQUÍLIBR,O

ECONÔMICO_ FINANCEIRO ao contrato i9 20270342, que se faz nos seguintes termos:

A Requerente celebrou com esta administração pública o contrato de prestação

de serviços ne 2O2LO342, vinculados ao Edital do processo administrativo na modalidade

Registro de Preços para Pregão Eletrônico ne 9/2021-Ooo28, cujo objetivo é CoNTRATAçÃO

DE EMPRESA ESPECIATTZADA EM IOCAçÃO DEVEíCUTOS [B/ESEPESADOSPARAATENDER AS

DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, AGRICUTTURA E OBRAS E

URBANIZAçÃO DO MUNICIPIO oE MÂE DO RIO/PA. O referido contrato teve o início de sua

vigência dia 09 de agosto de 2O2l a 29 de julho de 2022, podendo de extinguir-se até o dia 31

de dezembro de 2022, com o valor o valor total de RS 1.599.887,88(Um milhão, quinhentos e

noventa e nove mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos), conÍorme

planilha descriminada a baixo:

ITEM UNIOADE Q.DAOE V. UNT V. TOTAL

MÊs 12 R5 2.200,00 Rs 26.4m,00

MES R5 2-500,00

locAçÃo DÊ vHcuLo npo urLrr^Rro (ADM|NrsÍRAçÃo)1

Capacidade minrmâ de cinao dassagêiros, motor ã gàsolina ou
árcool, potência mínimâ dc 88crr', àr condicionado. diÍeção
hidráulica, com itens a equipâmêntos dê séíie êxi8idos po.lei,
legalizado pâía trânsitar em rodovias estaduais, federal e

ounicipêit, com manutênção poí conte dâ conlíatâda e o
contã dâ contrôtantê

DE vErcuLo rpo ul rLrr^Rro (ADMrNrsrRAçÃo)2
Capacidade minimà de cinco pâ'sâgeiíos, motor a gâsolinã ou
álcool, potência mÍnima de 88c1r'. aí condicionado, dareção

hidráulicâ, com itens e equipamentos dê eérie exigidcs por lei,
legâlirâdô para tranaitar efi rcdovlas cstaduais, fedeÍâl e
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I- DOS FATOS

oEscrRçÁo/EsPEcrFlcaçôEs

103i42

103143 Rs 30.000,00
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municipais, com manutenção por conta da contratada e o

motorista por conta da contratante,

ME5 12 Rs 1.000,00 R5 12.m0,00r03144
LOCAÇÂO DE MOTOCICLETA NXR 160 BROS ESDD

(AoMrNrÍRÂ çÃo) 1

Tipo OHC, monocilíndraco 4tempos, arrefecido â âr, cilindradã
162,7 CC, Potêncie máxima:14,5 cv a 8.500rpm (Gasolina)/

14,7 cv a 8.5m rpm(êtanol), toíque máximo:1,46 kgÍ.m a

5.S00 rpm(gasôlina)/ 1,60 kgf.m â 5.5mípm (etanol);

transmissão:5 velocidades; sinema de paítide: elétíica,
sistema alimentaçáo: injêção eletíôíica, PGM Fl; Combustíveli
Gasolina e/ou etanol, ignido: elêtíônicâ.

R5 1.000,00 Rs 12.000,00103145
LOCAÇAO DE MOÍOC|CLETÂ NXR 160 BROS ESOD

(ÂoMrNrÍRAçIo) 2

Íipo OHC, monocilíndrico 4tempos, aírefecido a ar, cilindrada
162,7 CC, Potência máxima:14,5 cva 8.5OO ípm (6asolinal/
14,7 cv a 8.500 rpm(etanol), torque máximo:1,46 k8Í-m a

5.500 ípm(gasolinâ)/ 1,60 kgf.m a 5.50O rpm(etanol)

MES 12

Rs 44.400,00103148
LocÂÇÃo DE vÉrcu[o npo uIlLrrARro (ÂGRtcuLÍuRA)
Capâcidade mínima de cinco passageiros, motoí a gâSolina ou
álcool, potênc;â mínimâ de 88CV, àí condicionado, direÉo
hidráulica, com itens e equipamentos de serie exigidos por lei,

leSallzado pôía transitar em rodovias estaduais, fede.ais e
municipais, com manutenção por conta da contratada eo
Íhotorista por conta da contíatânte.

MÊs t2 R5 3.7m,m

MES 12 Rs 8.1s0,0o Rs 97.800,00103149
LocaçÃo DE cÁMrNHÂorRucx 3 Erxos (AGRTCULTURÂ)

Com côrroceriâ ôbeÍta, com itens e êquipamentos de série

exigidos por lei, legalizádo pâra trensitâí em viâs estaduais

federale municipal, com manutenç6o e motoriíâ por contâ dâ

contíatada,

MÉs 12 Rs 3.200,00 Rs 38.400,00
LocAçÃo DE vEIcULo nPo UTILITARIo (oBRÂs)

Capacidade mínimã de ainco passâgeiros, motorâ gasolina ou

álcool, potenciâ mlnima de 88CV, aí condicionado, direção
hidráulica, com itens e equipamentos de serie exigidos por lei,
le8alizado para transitarem rodovias eíaduais, federeis e

municapais, com mânúençâo poí conta da contratada eo
motoíista por conta dâ contratante.
LocAçÂo DE vEÍcuLo rpo prcK-up 4x4 04 poRÍas (oBRAs)

Sendo duas dianteiras e duastraseiê, com capacidadede
carga mínima de 6mkg e de cinco passageiros, motor movido
â diesel, potênciô 163cv, equipado com direção hidráulica, ar
condicionado, tração 4x4,.abine duplâ, âirbâg com kit de

segurança, estribo, protetor de cane, protetoÍ de caçamba,
ano de fabÍicação não inferior a 2013, com itense
equipâmêntos de sêíie exi8idos poí lei,legalizado para

trânsilâr em íodovias estaduais federal e municipel, com
manutenção porconta da contratada e o motorista porconta
da contíatante.

MES 12 Rs s.300,00 R5 63.600,00103151

103152
LociçÃo DE CAMTNHÃonpo sÀu (oBRAs)

Com capacidade de 2.5OO a5.0mtoneladas, com itense
equipamentos de seíiê exigicjos poí lei,legalizado paía

transitar em rodovias estâduâis fedêíale municipâ1, côm
motorista e manutenção por conta da contràtada.

MES 72 Rs 8.2m,m R5 98.400,00

103153
locAÉo DE vEÍcuLo npo ÔNrBUs (oBRAs)1 capacidade
mÍnlme pârà 45 pâssâgeiros, com itêns ê equipamentosde
serie exigidos 9or lei,legaliradâ para transitâr em rodovias
eíaduâi§, federôle municipal, com manutenção e motoristâ
por conta da contratada.

MES l2 Rs 13.mo,m Rs 156.000,00

LocaçÃo DÉ vEÍcuLo npo ôNrBUs (oBRAs)2 capacidade
Ínínima pãrâ 45 passâgeiros, com itens e equipamentosde
serie exigidos poÍ lei, legalizada para traositaÍ em rodovias
estáduaas, federâle municipal, com manutênção e motorista

Por conta da contÍatada.

1 0l 154 MES 12 R5 11.500,OO Rs 138.0m,m

101155
LocÂçÃo DE caMrNHÃorRUcK 3 Etxos {oBRAs)com
caÍroceria aberta, com itense equipamentos de seriê exigidos
por lei,legalirôdo para t.ansitar em vias estaduais fedeíâlê
municipal, com mânutenÉo e motorista por conta da

MÊ5 12 Rs 10.m0,00 R5 120.000,00

103156
tocÂÇÃo DE ÉscavÂDETRA HTDR ULTC-A - pc (oBRAs) potencia

do motor ISO 9249-157.0 HP, peso operacional. 540O0.01b,

com opeíadoí e mânutenção por contá da contôtada.
12 R5 19.m0,00
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103150

Rs 228.000,00



Rs 17.430,00 Rs 209.160,00

R5 14.483,99 R9 173.807,88

locAçÀo DE REÍRO ESCÂVADETRA DE PNEU 4X4 (O8RÂS]

Retío Escãvedeira de80 a 1m hp 4x4

t-ocAçÂo DE ÍRATOR AGRTCUL OE pNtiu 4X4 150 Hp (OBRAS

tocAçÁo oE cÂMtNHÃo P|PA oE 10.000 LrTRos (oBRAs)

Caminhão pipâ dê 10.000 lit.os (der mil litÍos)

ÍratoÍ agrícula de neu 4x4150hp

103157

1011s9

103158

MES 72

t2

R5 12.660,00 R5 151.920,00

VALORGLOAAL R5 1.599.847,84
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E a serem pagas no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período

de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente executados no período

respectivo, segundo as autorizaçôes expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAt DE

ADMINISTRAçÃO, AGRICULTURA E OBRAS E URBANIZAçÃO DO MUNICIPIO DE MÂE DO

RIO/PA, e de conformidade com notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pela

fiscalização técnica, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço

emítida.

Entretanto, o preço orçado no período da realização do referido processo

administrativo não mais se pactua com o valor de mercado, uma vez que conforme se

comprovará na sequência, o valor cotado à época da licitação não supre mais os custos da

manutenção dos veículos previstos no contrato, o que se ensejou a solicitação do Reequilíbrio

Financeiro do referido Contrato.

Em razão da elevação exacerbada no custo de peças, pneus e manutenção

mecânica, a continuidade na execução do contrato tornou-se onerosa em face da Requerente de

modo que se tornou amperioso o protocolo do presente requerimento administrativo.

Deste modo, com base nas razões de fato e direito a seguir expostas, vem a

Requerente postular a readequado do contrato celebrado sob pena de lesão ao princípio da

vedação ao enriquecimento ilícito.

il- DOS FATOS.

Ocorre que por motivos alheios as partes, houve ocorrência de fatos imprevisíveis,

os reajustes de preços ocorridos de forma frequente, pelos fabricantes de diversos itens e

serviços de manutenção mecânica, vem causando impactos negativos na prestação de serviços

de locação de veículos, de magnitude ainda não mensurável, atingem os segmentos de mãe de

obra e de fabricação, causando um impacta no âmbito das prestadoras de serviços de locação de

veículos, de formas distintas, mas, inquestíonavelmente, onde certamente comprometerão a

atividade. Serão atingidas, também, todas as atividades que dela dependem, gerando efeitos
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CNPr: 10.814.673/0001-39
tNsc. EsT. 15.285.883-0

Rua da Estrela, ne. 81, Estrela - Santa Maria do Pará
Fone: (91) 98402-029a1 l9rl 9924O-L894
E-mail: construtora.estr€la.edi@hotmail.com

MÊs t2

MÊs

Desde então, os serviços vêm sendo prestados regularmente de forma satisfatória,

atendendo todas as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO,

AGRICUI.TURA E OBRAS E URBANIZAçÃO DO MUNICIPIO DE MÂE DO RIO/PA.
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diretos na vida da sociedade brasileira por tempo ainda indeterminado, seja durante o período
pandêmico e/ou, seja no período de guerra na Europa, o que impacta diretamente na

recomposição da atividade econômica no período e depois dela.

Evidentemente que grande parte da população e muitos negócios jurídicos foram
afetados, obrigando inclusive o Decreto pelo Governo Federal de Estado de Calamidade Pública,

por meio do Decreto Federal ne. 0612020 (no caso pandêmico).

Portanto os efeitos da pandemia bem com os conflitos na Europa, devem ser

considerados, uma vez que perfeitamente enquadrados como

EFEITOS INCALCUTÁVEIS C dC FORCAMAIOR.
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No presente caso, tais medidas impactaram diretamente nas atividades

desenvolvidas pela empresa, que atua no ramo de Locacão de veículos. considerada

uma atividade essencial, e o Poder Público o qual jamais poderá se eximir de prestar

o serviço público em benefÍcio da saúde pública para população, principalmente, por

se tratar de um princípio constitucional.

Considerando que, a cláusula quarta do referido contrato prevê que,

todas as responsa bilidades são da contratada o que resta dernostrado que o custo

da contratada se tornã visivelmente oneroso, vejamos;

cúUsUtA TERCEIRA. DOS PRÂZOS

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos

apresentados em sua proposta e aceitos pela administração

para execução dos serviços, contado do recebimento da

autorização de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE. 2.

Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas

a contar da notificação da FISCALIZAçÃO do CONTRATANTE,

sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução

CúUSULA QUARTA . DO AMPARO LEGAL 1. A IAVTATUíA dO

presente contÍato decorre da realização do Pregão ne

9/2O27-@028, realizado com fundamento na Lei ne 10.520,

de 17 de julho de 2002 e na Lei ne 8.666/93.

cúUsUtA QUINTA. Do REGIME DE ExEcUçÃo Dos

sERVtç05

1. O regime de execução dos serviços a serem executados

pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a

fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no

Termo de Referência e no Edital do Pregão Ne.9/2021-

OOO28. CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 1. A

vigência deste contrato de 12 (Doze) meses, tendo início e

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o

primeiro e incluir o último.
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2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2. A Administração mantenha interesse na realização do

serviço;

2.3. O valor do contrato permaneça economicaÍnente

vantajoso para a Administração; e

2.4. A contrãtada manifeste expressamente interesse na

prorrogaÉo.

Considerando que, o constante aumento dos custos operacionais com
a redução dos contingentes de funcionários, identificado por 73,7yo das
transportadoras brasileiras no ano passado, o que vem causando o
desa bastecime nto no mercado pela queda da produção e con seq uentemente, no
aumento dos preços de itens (peças, pneus, assessórios e manutenção corretiva
e preventiva), indispensáveis para a consecução do objeto dos contratos em
questão, conforme comprova Boletim Econômico de CNT e as reportagens dos
jornais de grande circulação no Brasil.

Portanto, observa-se que não se trata de variação simples ou previsível

de valor de mercado, mas sim de elevação extraordinária dos preços que foi
impulsionada pelas consequências trazidas pela Pandemia da COVID -19, bem

como pelo conflito na Europa.

Desta feita, resta evidente, que tais fatos implicam diretamente na

continuidade do contrato, causando ONEROSIDADE EXECESSIVA e INSUSTENTÁVEL para o
contratante, razão por que os preços originariamente propostos não maispossíveis de

serem praticados, posto a variação imprevisível do valor de mercado, o que ense.ja a

necessidade de reequilíbrio do contrato.

Por assim ser, para a recomposição da equação econômico-fina nceira do

contrato firmado entre as partes, faz-se necessário a concessão de um aumento para

TODOS os itens doontratosem questão, conforme percentuais dos índ ices q ue sofrerão variação de

preço, indicados na planilha que compõe o pedido, valor composto pela contratada conforme
planilha que segue, em anexo.

Tudo o aqui exposto é de fato notório, e frequentemente noticiado pela

imprensa especializada que demonstram o aumento imprevisível dos insumos para o
ramo de transportes.

ilr- FUNDAMENTACÃO.
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2. Avigência poderá ser prorrogada por inteÍesse das partes

até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haia

autorização formal da autoridade competente e observados

os seguintes requisitos:
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E consabido que os contratos administrativos contemplam a equação que

estabelece de forma equilibrada a prestação (encargo) do contratado e a contraprestação

pecuniária da Administração Pública. Cuida-se , a tigo(, da denominada equação econômico-

financeira, que por força constitucional deve ser mantida durante toda a vigência do contrato.

Assim, a Constituição Federal de 1988 estabelece no artigo 37 inciso XXI que

Reza o art. 37, XXI da CFl88

Art 37 (...). xxl 'ressalvados os casos especificados nâ leSislação, a5 obías,

serviços, compras e alienaçõe5 serão contratados mediante processo de

licitação pública que asse8ure igualdade dê condiçõer a todos os concoríente5,

com cláusulas que estâbeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

§9!g&0e$&JyíLi.A j nostermos da lei, o qualsomente permitirá as

exigências de qualiÍicação técnica e econômicâ indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações. (Grifou-se)

Em outras palavras, as cláusulas econômicas traçam o equilíbrio entre a

remuneração a cargo da Administração contratante e o custo da entrega do objeto pelo

particular contratado. Este equilíbrio protegido inclusive por dispositivo da lei de licitação,

constitui postulado importante para se evitar o enriquecimento sem causa de qualquer dos

contraentes. Por estas razões, as cláusulas econômicas não podem ser alteradas

u nilateralmente pelo ente público.

O direito ao reequilíbrio encontra respaldo remansoso na Jurisprudência

conforme ementa a seguir, da qual pedimos vênia para transcrever:

EMENTA: APELACAO CIVEL. LICITACA O E CONTRATO

ADMINISTRATIVO. IPAVIMENTAC.AO ASFAITICA EM ViAS PUBLICAS

DO MUNICIPIO DE N11O-ME.TOQUE. AUMENTO NO PRECO DO

MATERIAL ASFATICO. RENUSTAMENTO DE FREW. DESEQUITIBRIO

ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO CARACTERIZADO. E

possível a revisito das cláusulas econômico-financeiras do contrato
administrativo para ê manutenção do equilíbrio contratual, nos
termos do aít. 58, I e § 2', da Lei n" 8.655/93, bem como de acordo
com o disposto no art. 65, ll, "d", do mesmo diploma legal. A
maxidesvalorização do r€al, no período compreendido entre
dezembÍo{g8 e janeíro/gg, ocasionando o aumento dos insumos
utilizados na execução do contrato, e fato imprevisível e

superveniente que autoriza a revisão do contrato para preservação
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Precedentes do
TJRS. Apelação provida. (Apelação Cível N' 70033178518, Vigésima
Segunda Câmara Civel, Tribunal de Justiça do R5, Relator: CaÍlos
Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 70/7212009],.

CONSTRUTORA ESTREIA €OlFlcAçõES EIRELI Rua da Estrela, ne. 81, Estrela - Santa Mâria do Pará
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lnfere-se, portanto, que o Texto Constitucional, ao estabelecer a obrigatoriedade

de clausulas que disponham sobre as obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, prescreve norma cogente que impõe o equilíbrio entre o encargo do

particular e a contraprestação da Administração Pública.



construtora ESTRELA

Observa-se, portanto, que a equação econômico-financeira se afigura como

ajuste bilateral firmado entre a Administração Pública e o particular, compreendendo o

equilíbrio entre a prestação e contraprestação contratual. E,.lustamente por compreender o

equilíbrio econômico do contrato, não é permitida qualquer intercorrência tendente em

alterar este equilíbrio.

É por essa razão, que a legislação infraconstitucional, por seu turno, elenca a

necessidade de iestabelecimento do equilíbrio econômico-fina nceiro do contrato, como uma

das hipóteses de modificação da avença "por acordo entre as pa rtes", dispondo, para tanto que

o mesmo previsto nas clausulas de ambos os contratos objeto do presente pedido:

(...)

CAUSUTA DÉCIMA QUARrA - DA ALÍERAçÁO DO COI,ITRATO

7- O presente controto podero ser olterudo, nos cosos previstos no

ortigo 65 do Lei n.e 8.666/93, desde que hojo interesse do
Administroçdo do CONTRATANTE, com o opresentoção dos devidos
justiÍicotivos.

Nesse sentido, o equilíbrio econômico-Íinanceiro constitui-se, pois, em uma das

características do contráto adrninistrativo exercendo função limitadora das prerrogativas da

Administração, a fim de assegurar a relação de paridade entre encargo-remuneração durante

toda a execução contratual, razão porque pode ser concedido, a qualquer tempo, desde que

fiquem demonstrados nos autos os requisitos para a alteração do contrato.

Conforme fartamente demonstrado, a ocorrência de desequilíbrio contratual na clausula

econômico-fina nceira, provocado por fato superveniente a apresentação da proposta e

imprevisível, não imputável ao Contratado, gera direito subjetivo ao resta belecimento do

equilíbrio sob pena de lesão ao princípio da vedação ao enriquecimento ilícito.

Neste cenário, é imprescindível que as autoridades públicas viabilizem de forma favorável o
presente petitório, uma vês que a empresa Contratada se encontra a ponto do não conseguir
manter ás atividades objeto do contratado entrê as partes, motivado pela quebra da equação
econôm ico-financeira do Contrato, haja vista a ocorrência de prejuízos que já está sofrendo
com o aumento de valores de itens necessários para a execução dos serviços que compõem o
Contrato.

IV- DO REQUERIMENTO:

Reconhecer a existência do direito à recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro dos Contratos firmados entre as partes (Contratos ns 2C2IO342 e ne 20210343),

ante o disposto no art. 37, XXI da CF /88 c/c an. 65, ll, "d" da Lei ns 8.666/93, tendo em vista

a ocorrência de fatos não imputáveis a qualquer conduta da Contratada que majorou
excessivamente o preço dos itens, razão pela qual vindica-se a consideração da decisão

visando à concessão do reequilíbrio sobre o valor de todos os itens dos contratos em questão,

CONSÍRUTORA ESÍRETA EDIFICAçÕEs EIRELI

CNPJ: 10.814.673/0001-39
tNsc. EsT. 15.285.883-0

Rua da Estrela, ne. 81, Estrela - Santa Maria do PaÍá
Fone: (91) 98402-0298/(911 99240-1894
E-mail: construtora.estrela.edi@hotmail.com



construtora ESTRELA
conforme tabela de COMPOSICÃO ATUAUZADO que segue abaixo, a fim de restabelecer a

equação econômica financeira do contrato

Nesse passo, caso entenda como necessária, a Administração poderá solicitar
que o setor de compras da Prefeitura Municipal de Tomé-Açu, realize pesquisa de mercado a

fim de constatar ou não os argumentos aqui apresentados.

Ressalte-se, que para cumprir os preceitos do art. 37, da Constituição Federal,

em especial a manutenção do equilíbrio entre as partes do ajuste administrativo, somente
com a correção dos valores pactuados inicialmente devidamente reequilibrado conforme os

valores praticados no mercado, correspondendo um percentual de 50% do valor unitário
proposto iniciâlmente para todos os itens, do instrumento contratual. E assim:

ISTO POSTO, protesta pelo deferimento do presente requerimento de concessão

de reequilíbrio econômico-financeiro onde a requerente sugere o reajuste de 50% (Cinquenta

por cento) a partir da data após protocolo do presente pedido.

Ficando assim o valortotalde RS 2.399.831,82(dois milhões, trezentos e noventa

e nove mil, oitocentos e trinta e um real e oitenta ê dois centavos), conforme planilha a

baixo:

IÍEM DEScIRçÁo/€SPEcIFIcAçÓ[s UNIOAOE Q.OADE V. TOTAL

103142

LocAçÁo DE vErcut-o rpo urlrrÂRro (^DMtNtsrRÂçÃo)1
capacidade mÍnima de canco pas5ageiros, motor â Sasolina ou
álcool. potência mínima de 88Cv, ar condicionado, diíeção
hidráulicã, com itens ê equipamentos de série exagidos por lei,
legali2ado para transatar em rodoviâs estaduâi§, fedeíal e
muniaipais, com manutenção por conta da contÍatada e o
motoristã poí cootá dà contíatante.

MLS 12

Rs 3.300,00 R5 39.600,00

103143
LocÂç,Ão DE vEIcUI.O TIPO UTILITÂRIO (ADMINISTRAçÃO)2

Cãpacidade mínimã de cinco pâsse8eiros, motor a gasolina ou
álcool, potência mínima de 88Cv, ãr condicionâdo, ctirêçâo

hidráuiica, com itens e equipamonios de série exigidôs por lei,
legalazado para trànsitar em rodoviâs estaduâis, federal e

municipaig, com manutenção poÍ conta da contratada e o

motorista poÍ conta da contíatante.

MÊs 12

Rs 3.750,m R5 45.000,00

103144
LOC^çAO DE MOTOCTCLETA NXR 160 SROS ESDO

(ADMrNrsrRÂ çÃo) 1

Tipo OtlC, monocilíndrico 4tempos, õrrefecido â âr, cilindrada
162,7 cc, Potência máxima:14,5 cv ã 8.500rpm (Gâsoline)/

147 cv a 8.5m Ípm(etanol), torque máximo:1,46 kgÍ.m ê

5.50o rpm(Sesolina)/ 1,6019Í-m a 5.soorpm {etanol);
trànsmissâo:5 velocidades; sistema de partida: elétrica,
si5tema alimentação: injeção eletiônica, PGM Fl; Combuíivel:
Gasolinâ e/ou etânol, ignição: eletrônica.

MÉs 12

Rs 1.500,00 Rs 18.000,00

I rocÁçAo DÊ M_orocrcLEIA NxB 160 BRos Esoo
i (ADMTNTSTRACÁOI 2

I Tipo OHC, monocilíndíico 4 rêmpos, eííefecido a aí, (ilindíada

| 162,7 CC, Potência má,(imâ: 14,5 ô/ a 8.500 ípm lcasolinâ)/

I ll,z cv a a.soo rpmletanol), torquê már mo: 1,46 kgÍ.m à

| 5.50O Ípm(gàsoliôa)/ 1,60 k8Í.m a 5.5m rpm(etanol)

Mts 'I2

R51.500,00 Rs 18.000,00

MÉs

R5 66.600,00

103148
Loc^çÃo Dr vErcuLo Írpo urrLirÂRro (ÂGRrcuLÍuRA)
Capacidade mínima de cinco passa8eiros, motora gasolina ou
álcool, potênciâ mínimâ de 88CV, aÍ condicionâdo, direção
hidíáuliaa, com itens e equipamentos de serÍe exigidos por lei,

12

coNSTRUTORA ESTREt-A EDtFtCAçOE5 ETREU

CNPr: 10.814.67310001-39
tNsc. EsT. 15.285.883-O

Rua da Estrela, ne. 81, Estrela - Sânta Maria do Pará
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Rs 5-550,00

103145



construtora ESTRELA

Termos em que,

Pede e espera deferimento.
Sem mais para o momento, reiteramos com votos de elevada estima.

Sonto Morio do Poró, 28 de obril de 2022.
Cordiolmente, CONSTRUTORA tusinôdo de foíma dieital por

E STR E LA E D I F ]CACOES ffi lfl,iu8l::l,H'.tT 
EDrFrcAcoEs

EIRELI:1 081 46730001 39 oador: 2022.04.28 r0:4e:24 {3'oo'

CoNSTRUToRA ESTREtA EDIFIcAçÕ85 EIRELI

CNPJ: 10.814.67310001-39

coNsTRUÍoRA ESTRELA EotFtcAçÕEs EIRELI Rua da Estrela, ns. 81, Estrela - Santa Maria do Pará

cNPr: 10.814.67310001-39 Fonê: (91) 98402-0298119L19924O-L894

INSC. EST. 15.285.883-0 E-mail: construtora.estrela.edi@hotmeil.com

lêSalizado paÉ transitarem rcdovias estaduais, Íederais e
municipa:t com manutenção por conta da contratada e o
ínotorasta por conta da contratante.

101149
locAçÃo DE CAMTNHÃo rRUc( 3 Etxos (A6RlcurruRÂ]
Com caríoceria aberta, com itens e equipamentos de série
exigidos por lei, legalizado pâra trônsitaí em vie! estaduais
federale municipai, com manutenção e motorista por conta da
contratada.

MÊS 12

Rs 12.22s,O0 R5 146.70O,m

103150
LocAçÁo DE vErcuLo npo urLrrARtc ÍoBRÂs)
Capacidâde mínima de cinco passâgeiros, motoí a gasollna ou
álcool, potência mínima de 88CV, arcondiaionado, dirêção
hidÍáulica, com iteís eequipamentos Ce seíie crigidos por lei,

legalizado prra transitar em rodovias eÍâduai5, fede.aise
municipâis, com manutenÉo poí conta dâ contrattrda e o
motoÍista por conta dâ contratante.

MÊS 72

R5 4.800,00 R5 57.600,00

103151
LocÂçÃo DE vEÍcuLo rpo ptcx,up 4x4 04 poRTAs (oBRAs)

Sendo duas dianteiras e duas traseira, com cãpãcidade de
carga mínima de 600k9 e de cinco pâssageiÍos, motor movido
a diesel, potênciâ 163CV equipadc com dkeção hidráulica, aí
condicionado, tíação 4x4, cabinê dupla, aiíbag com kit de
segurdnça, eÍribo, protetor ce caÍte, píotetorde (açamba,

ano defab.acação não inferior a 2013, (om itens e

equipamentos de serie exigidoi por iei,lêgalizôdo pãra

transitaí em íodovias estaduais feCerâle munidpal, aom
manutenção porconta da contratâdr ê o motori5ta poíconta
da contratante.

MÊs 72

RS 7.9s0,0O R5 95.400,00

Rs 12.300,00 Rs 147.600,0O

LocAçÃo DE caMrNHÃonpo BÂu (oBRAs)

Com capacidade de 2.500 a 5.000 toneladas, com itens e
eguipamentos de seaie exigidos poÍ lei,legalizado parê

transitar em rodoviâs estâd uâis Íederal e m:.,nicipal, com
motoíista e manutenção por conta da contratada.

103152 MÊs

tocÂçÃo DEvEÍcu[o npo ôNrBUs loBnas)r capacidade
mÍnima paÍa 45 passageiros, coín itens e equipamentos d€
serie exigidos por lei,legaliradâ pârâ tran3itâr em rodoviàs

êstaduais, fedeÍale municipal, com manuteoção e motorista
por conta da contrâtada.

103153 Mas

1Z

t2

RS 19.500,00 RS 234.000,00

103154
tocAçio DtvEícuLo nPo ÔNrBUs (oBRAS)2 capacidáde
minima para 45 passa8eiíos, com iiens e equipamentos de
seíie exigidos por lei,legalirada para trànsitaÍ em íodovias
estaduais, fêdeÍalê municipel,com manutençâo e motoriía
por @nta dâ contratadà.

12

R917.250,00 R5 207.m0,0o

101i55
rocÁdo DE CAMTNHÃo rRUcK 3 Erxos (oBRAs) com
caríoceíia ab€rta, com itense equipa:nentos de sene erigidos
por l€i,legalizado pâra tíânsitarem viâs estaduais federa I e

municipã|, com manutenção e motoíiía poíronta dâ

contratadâ.

r,1E5 12

Rs 15.0m.00 Rs 180.000,00

103156
tocÂÇÃo DE EscâvÂDEtRÂ H|DRAU Ucá - pc loBRAs) potencia

do ítlotoí'l5O 9249157.0 HP, peso operacicnô|. 540OO.01b,

com opeíâdoíe manuterrção por conta dà contÉtada.

MÊ5

Rs 28.50O,m Rs 342.0O0,00

103157
LocAçÀo DE REÍRo EscÂvADEIRA DE PN€U 4x4 (oBRÂs)

Retío Escavadeiía de 80 a 1m hp4r4 MÉ5 12 R5 26.145,00 Rs 313.740,00

103158
LocACÁo DE ÍRAToR ÂGRIcUTÂ o[ PNEÚ 4x4150 HP {oBRAs
Tíàtoí agíícula de pneu 4x415Ohp MÊs 12 Rs 21.72s,99 Rs 260.711,82

103159
LocAçÃo DE CAMTNHÂo prpA Dt 10.c00 LrÍRos (oBRAS)

Câminhão pipa de 10.0m litrês (der millitros) MÊs 12 Rs 18.990,00 Rs 227.880,00

vAIoRGLoBÂL R$ 2.399.831,82

MÊs

12
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mÃr oo np
PJM / PMMR

CONTRATO No: 20210342

pRocEsso or pneeÃo eutnôrulco H': 9/202l-0fi)28

GoNTRATADA: GONSTRUTORA ESTREI-A EOIHCAçÔES ElRELl.

EII,IENTA: REALINHAT ENTO DE PREÇO.

REQUISITOS LEGAIS DEUDAMENTE

cuHPRrDos. oBJETtvo É a
GoI{TRÂTAçÃO DÊ €UPRESA

EsPEclÀLrzADA Eil LocAçÃo DE

velculos LEVES E PEsADos PARA

ATENDER AS DEMANDAS DA

PREFEITURÂ, SECRETARIA MUHICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃo, AGRICULTURA E

oBRAS E URBANTZAçÃO OO ttrtUXtCíptO

DE MÃE Do RIo - pInÁ, o&,ETIvANDo

ATENT}ER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA i'UNICIPAL DE

ADi,INISTRAÇÃo DE uÃE DO RIO,

RernróRro:
Trate-se de enálise financeira de solicitaçáo de Rêâlinhemento de Preço, no

contrato no 20210342 cujo Pregão eletrônico n" 912021-00028.

A Secretaria municipal de Administraçáo emiüu O MEMORANDA 1AA|2A22-

SEMAD, sobre a capacidade financeira de supoúar o realinhamento de preço

solicitado.

O pedido foi instruído com a solicitação e justificativa da empresâ

CONSTRUTORÂ ÊSTRELA EDIFICAçÕES ElRELl, cujo objeto é s contreteção de

empresa especializada em locação de veiculos leves e pêsados para atender as

dsmandas da pxdsiturâ socÉtaria municipal de administração, agriculture e obras a

urbanização do municíplo de Mãe do Rio - PARÁ., fundamentando o pedido de

Íealinhamento de prêço.

É o Relatório.

CNPJ: 05.363.023m01€4 - Coíndexo AáEinistrativo, n 998 - SarÉo Ar ônio- 68.675000 - Mâe do Rio- PâÉ, Bíesí
oraf êituremeêdorio{iDhotÍnâ il. com



PREFEruRA DE

mÃr oo nlo

FUNDA acÂo:
No Çaso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitaÉo ora formulada

se encontra consubstanciada no artigo 65o, parágrafos 1o e 20, e alínea d), da Lei no

8.666/93 que assim determina:

ÂrL 650 . O! contritoa ,êgldor por erta Lêl

pod€Ílo aêr &Éê|i lo3, com 83 devlda3

jGúlllcatlva3, nos s€guintêa casor:

§í' - O contnatado fica obÍlgado a acoítaÍ, naE

mê3mas condlçõss cootratuais, 03 acréScimos

ou lupÍr!!õês qüe rc Ítseêm nas obras,

seÍvlços ou compÍas, 8tê 25% (vlnte ê clnco poÍ

cêÍÍo) do yaloÍ inlclâl âfuallzâdo do conffio, e,

no câso parücular de ÍEÍoÍírâ de ediÍcio ou de

equipamênto, eté o timite de íl% (cinquenta por

cento) paÍa os E€us acÍÉGclmoa.

§21 - Nonàum scrásclno ou suprsesao podoÍá

êrcedêr oa llmltB êltrbelêcldos no parágrafo

antêdoÍ, lalvo:
í - As 3upÍ!a!õé rt3ultrntê3 dê rcordo

cêlêbÍrdo êntrê os coÍrtÍllrÍ r!,
d) para r€§tlbelêcêr r Írlrção quê e! partes

pactuarrm lnicialmêÍrtê êntro os encarlor do

côntrrtado ê â rsttÍbulçto dr edürinirtÍrçlo
pare a lu3ti rcmuneração dá obÍa, 3êrvlço ou

tomêcimento, objetivando . manutenção do

equilíbÍio econômico$nancêiro inicial do

contrato, na hipótÉê dê robrêyiíêm fato3

impÍêüslyeis, oü prwislvêis poíém de

consêquêncla3 lffâlcüláyê|3, rÉnla{roí?s ot

impêditivos da execuç:o do aiúsdado, ou, ainda,

em caso dê força maioÍ, caso fortuito ou fato do

pÍincipe, configunndo álea cconômica

êxt aoÍdlnaÍla ê erts contÍatud.

Nesse sentido, citia-se o posicionamento do Professor Joel de Menezes Niebuhr:

'Tanto eç alteÍaçóes Íealizedas parâ môntêr o

eguillôío econômico ínencelro do conlrrto
propÍlamente dito, quanto 03 decoÍrríte3 de

nBalurte, nlo derrem obedecer rG llmlter dos

2ô% doa yalôrr3 lnlclâô iLvEemântê

CNPJ: 05.§.0UMO1A4 - ComCexo AdÍnin3Hiw, Íro 9S8 - SarÉo Antônb- 68-675{@ - Uãe (b Rb, paÉ, Br6it
oíafâiturameâdoriodDhotÍnail. com



PffiruRADE
MAE DO RIO

rtuâlizados, prc3cíitos no §ío do ertigo 65 dâ Lei

no 8.666ir93. O llmlte de 25% ê pera es situaçõês

em que se acresce o obieto' (griÍo nosso)

Porém, como o art.650, parágraÍos 1o e, 20 inciso ll e alínea d), da lei 8.666/93

é muito claro ao pressupor a possibilidade de reajustamento do equilíbrio econômico-

financeiro, ao teto de 25% do valor inicial do contrato.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, opina-se que obs€rvado o pedido do resp€ctivo aditivo, bem

como os documentos apresentiados, e a justificativa apresentada, e o memorando da

Secretaria municipal de Administração pela viabilidade financeira do pedido, opino

pela possibilidade de realizaÉo do aditivo no valor de 25%, nos termos do artigo 65o,

parágrab 10 e 20 e alínea d), da Lei 8.666/93, observado o abndimento dos crilérios

inerentes a disponibilidade financeira e orçamentária municipal.

É o parecer, SMJ.

Mãe do Rio - PaÉ. 06 de iunho de 2022.

HALEX BRYAN ilr,Â'JIHH::9il'0"'
SARGES DA stLVA:0r537184202

SILVA:o1 537 1 g42o2Date2022'06'r5 12:42:27

HALEX BRYAN SARGES DA SILVA

PROCURADOR JURIDrcO ilUNICIPAL . OECRETO NO. OO1!2O22

ADVOGADO OAB'PA NO. 25.286

CNPJ: 05.363.023/0001€4 - Complexo AdminiEtdivo. n" 99E - Santo Antôn]o- 68.675-Om - Mác do Rio, Pará, Brâ6it.
lx!íâiiurÊíír6doÍiodltiotiail. com
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Gabinete do
Prefeito

PREFE]TURA DE
aa

MAE DO RIO

Memorando No 14112022 Mãe do Rio, 15 de junho de 2022.

Ao llmo. Senhor'
Aldecir Pereira
Departamento de Licitação

Sirv+me do presente para autorizar o reajuste de 25o/o, onforme parecer

da Procuradoria Municipal, o Reequilíbrio Econômico Financeiro do referente ao

contrato n' 2O21o342 oriundo do Processo Registro de Preços Pregão Eletrônico n"

9I2021-OOO28 dã CONSTRUTORA ESTRELA EDIFICAÇÕES elneU, que versa

sobre a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM LOCAçÃO DE

vEículos LEVES E PESADOS paÍa alender as demandas da Prefeitura Municipal

de Mãe do Rio, conforme documentação anexa.

Atenciosamente,

Rabelo Olivein
PEE ETTO ltUt{rClPA!

'::'i':ffi*T:";',,1Iffiã
Complexo Adminiírâtivo, no 99E -Santo Antônio

ô8.67s,@0 - Màe do Rio, PeÉ.
CNPJ: 05.363.02Y00O'l-84

E-mail: prêfeituÍamaedorio@hotmail.com

Segue anexo documentação da emprêsa.

José


		2022-07-19T16:00:44-0300
	JOSE VILLEIGAGNON RABELO OLIVEIRA:21085633268




